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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Monte Alegre 

 Última distribuição : 29/09/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MATEUS GUEDES DE SOUZA (AUTOR) RENATO AZEVEDO DE MIRANDA (ADVOGADO)

BARBARA SUELLEN FONSECA BRAGA (ADVOGADO)

GREGORY GENTILI (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60799
686

29/09/2020 21:05 Petição Inicial Petição Inicial

60799
687

29/09/2020 21:05 Inicial Petição

60799
688

29/09/2020 21:05 procuração Procuração

60799
689

29/09/2020 21:05 rg e cpf Documento de Identificação

60799
690

29/09/2020 21:05 comprovante de endereço Documento de Comprovação

60791
228

29/09/2020 21:05 Anexo 1 - BO Outros documentos

60801
630

29/09/2020 21:05 Anexo 2 - prontuário Hospital Walfredo Outros documentos

60801
632

29/09/2020 21:05 Anexo 3 - prontuário Hospital Deoclécio Outros documentos

60801
633

29/09/2020 21:05 Anexo 4 - Carta Líder Outros documentos
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA __º VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE/RN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATEUS GUEDES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob 

o n. 718.246.874-35 e no RG sob n. 4.030.360/SSP-RN, telefone (84)98831-6576, sem 

endereço eletrônico identificado, residente e domiciliado no Sítio São Francisco, 09, 

São Francisco, CEP 59.247-000, Lagoa Salgada/RN, vem, perante Vossa 

Excelência, através dos seus advogados devidamente habilitados, propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT – 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-

04, telefone não identificado, endereço eletrônico não identificado, com sede na 

Rua Senador Dantas, n. 74, 5º andar, Centro, CEP 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, 

com base nos fundamentos fáticos e jurídicos que a seguir se expõem: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A parte Autora, em virtude de sua situação financeira, não pode arcar 

com os custos de uma demanda judicial sem que haja prejuízo ao seu próprio 

sustento ou de sua família. Diante disso, requer o benefício da justiça gratuita com 

fundamento no art. 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (CRFB/88) e art. 98 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15). 

 

 

DO FORO 

 

Em decorrência da súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é 

possível o autor escolher onde ajuizar a ação, tendo esse dispositivo o seguinte 

texto: 

Súmula 540 do STJ – Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu. [grifos acrescidos] 

 

Desse modo, o autor opta pelo foro da sua residência, que tem como 

jurisdição da justiça estadual a comarca de Monte Alegre/RN. 

 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

O STJ fixou a seguinte tese para a prescrição nos casos que envolvem o 

seguro DPVAT: 

Súmula 405 do STJ – "A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) 

prescreve em três anos". [grifos acrescidos] 

 

Ademais, em Recurso Repetitivo essa Corte Superior firmou precedente de 

como deve ser a contagem de tempo inicial para a prescrição, que considerou a 

data do pagamento administrativo do seguro DPVAT, como pode ser visto a 

seguir: 

Tema 883 – tese firmada: "A pretensão de cobrança e a pretensão a 
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diferenças de valores do seguro obrigatório (DPVAT) prescrevem em três 

anos, sendo o termo inicial, no último caso, o pagamento administrativo 

considerado a menor." [grifos acrescidos] 

 

Desse modo, não a que se falar em prescrição no caso em tela, pois o 

pagamento do seguro DPVAT ocorreu em 23 de dezembro de 2018, como pode 

ser verificado no Boletim de Ocorrência n. 013/2019 DPLS (ANEXO 1) e no 

prontuário médico do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel (ANEXO 2). Então, não 

sendo atingido o período de três na data de ajuizamento desta demanda. 

 

 

DOS FATOS 

 

O Autor foi vítima de sinistro no dia 23 de dezembro de 2018, enquanto 

transitava pela via estadual que liga as cidades de Boa Saúde/RN e Lagoa 

Salgada/RN, na garupa da motocicleta Honda CG 125 Fan, ano/modelo 

2009/2009. A pessoa que conduzia esse veículo perdeu o controle, vindo ambos 

(condutor e passageiro) a caírem. Em consequência, o demandante foi levado 

para a maternidade local para o primeiro atendimento e, em seguida, conduzido 

para o Pronto Socorro Clóvis Santinho, em Natal/RN, onde foi diagnosticado com 

fratura no tornozelo direito, sendo realizados procedimentos cirúrgicos no Hospital 

Deoclécio Marques, em Parnamirim/RN, conforme ANEXOS 1, 2 e 3. 

Como resultado do acidente automobilístico sofrido, o requerente ficou 

com invalidez anatômica e funcional do membro inferior à direita com limitação 

de caráter definitivo e moderado. Essas lesões poderão ser corroboradas através 

da perícia médica a ser designada por este juízo. 

Em que pese o demandante ter formalizado pedido administrativo para o 

pagamento do seguro DPVAT, processo n. 3190424627, o requerente não recebeu 

nenhuma indenização (ANEXO 4). 

Ademais, como pode ser visualizado em diversos documentos em anexo, 

o Autor não tem nenhum tipo de instrução educacional, ou seja, é analfabeto, e 

não sabe nem escrever o próprio nome. Por isso, todos os documentos que 

necessitavam da assinatura do demandante aparecem apenas com a sua 

digital. 
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Nesse diapasão, levando-se em conta a legislação vigente, busca-se 

agora indenização do seguro obrigatório DPVAT, cujo valor será apurado 

somente após a realização da perícia realizada por perito médico a ser nomeado 

por este juízo. 

 

 

DO DIREITO 

 

Em conformidade com o art. 3º da Lei nº 6.194/74, modificada pelas Leis nº 

11.482/07 e 11.945/09, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos diz os arts. 2º e 3º dessa Lei: 

 

Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

“Art. 20, l - Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.” 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

[...] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta ação provam de forma inequívocaque 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição 

para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 
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Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

Ademais, em decorrência da Súmula 257 do STJ, não existe a necessidade 

de se comprovar o pagamento do prêmio do seguro obrigatório do DPVAT, pois a 

sua falta não pode gerar recusa do pagamento de indenização. In verbis: 

 

Súmula 257 do STJ - A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

 

Nesse sentido acosta jurisprudência do Egrégio TJRN referente ao presente 

objeto em litígio: 

 

DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL. APELAÇÃO 

CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. MÉRITO: ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DEMONSTRADA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. INADIMPLÊNCIA QUANTO AO 

PAGAMENTO DO PRÊMIO. ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO À VÍTIMA. APLICAÇÃO DO ART. 5º DA LEI Nº 6.194/74 E 

SÚMULA 257 DO STJ. ADIMPLEMENTO DA REPARAÇÃO QUE SERÁ EFETUADO 

MEDIANTE SIMPLES PROVA DO EVENTO FATÍDICO E DO DANO DECORRENTE. 

FALTA DE QUITAÇÃO DO PRÊMIO QUE NÃO AMPARA A RECUSA DA 

INDENIZAÇÃO. ENQUADRAMENTO DA LESÃO EM CONSONÂNCIA COM A 

SITUAÇÃO FÁTICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE MANEIRA 

EQUITATIVA. ADEQUAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. 

(TJRN – APELAÇÃO CÍVEL 0846065-59.2019.8.20.5001. Primeira Câmara Cível. 

Rel. Des. Cornelio Alves de Azevedo Neto – Data: 02/09/2020) 

 

DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). CARÊNCIA DE 

AÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O MÉRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA COMPROVADA. EXAME PERICIAL 
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SOPESADO EM ATENÇÃO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS E PROVAS DOS 

AUTOS. FIXAÇÃO DO VALOR PROPORCIONALMENTE AO GRAU DE INVALIDEZ, 

INDEPENDENTEMENTE DA DATA DO SINISTRO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

STJ E NESTA CORTE DE JUSTIÇA. SENTENÇA QUE INOBSERVOU OS 

PARÂMETROS LEGAIS. REFORMA QUE SE IMPÕE. APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDA E PROVIDA.  

(TJRN – APELAÇÃO CÍVEL 0100377-81.2015.8.20.0143. Tribunal Pleno. Rel. Des. 

Cornelio Alves de Azevedo Neto – Data: 05/09/2019) 

[grifos acrescidos] 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta lide. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, juntando a documentação comprobatória de suas 

alegações, o autor requer a Vossa Excelência: 

A) A concessão dos benefícios da gratuidade da Justiça; 

B) A dispensa da realização de audiência de conciliação, em virtude do 

momento de pandemia e para evitar custos desnecessários para a Justiça 

e para a parte, devendo o Réu, caso tenha interesse, apresentar proposta 

de acordo juntamente à sua defesa; 

C) A citação da parte Ré para apresentar contestação no prazo legal, sob 

pena de revelia; 

D) A nomeação perito médico no afã de confeccionar laudo médico 

pericial necessário para aferir o grau de lesão sofrida pelo Autor, em 

conformidade com o convênio formado entre o TJRN e a requerida; 

E) A procedência da ação para condenar o Réu ao pagamento de 

indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, no quantum de 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção 

monetária a contar da data do sinistro, ante a invalidez permanente do 

Autor decorrente de acidente automobilístico, e de custas e honorários 

sucumbenciais no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação;  
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F) E protesta pela produção de prova documental, testemunhal, pericial, 

inspeção judicial e de todos os meios probantes em direito admitidos, 

desde que moralmente legítimos e obtidos de forma lícita, especialmente 

o depoimento pessoal da parte ré, sob pena de confissão se este não 

comparecer, ou, comparecendo, negar-se a depor; 

Dá-se à causa a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Natal, na data do protocolo no sistema PJe. 

 

Bárbara Suellen Fonseca Braga 

OAB/RN n. 18.666 

 

Gregory Gentili 

OAB/RN n. 12.210 

 

Renato Azevedo de Miranda 

OAB/RN n. 11.399 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE/CONTRATANTE:

lOrtador(a) do RG 11 ~

C

OUTORGADO/CONTRATADO:

AZEVEDO E GENTIL! SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no OAB{RN sob o n" 541, inscrita no CNPI sob o n"
23.294,186/0001-34, com sede nesta capital. na Av, Alexandrino de Alencar. 1260. Tirol, CEP 59.015-35. representada
pelos seus advogados e sódos, GREGORYGENTIL!, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nll 12.210 e
RENATO AZEVEDO DE MIRANDA, brasileiro. solteiro, advogado. inscrito na OAB/RN sob o n' 11.399. ambos com
escritório profissional na Av. Alexandrino de Alencar, 1260, Tiro!. Natal/RN, CEP 59.015.350.

PODERES: aos quais confiro os poderes da cláusula odjudicia para o foro em geral e os especiais de transigir, desistir,
renunciar ao valores que excedam o teto dos juizados especiais, dar e receber quitação, receber pagamentos. rpv,
precatório, transacionar ou firmar acordos em audi~ncla de conciliaç~o, Instrução e julgamento ou em qualquer outra rase
do processo, perante qualquer Juizo, Inst.lncia ou Tribunal. representar-me junto a quaisquer repartição pública federal,
estadual ou munidpal, requerer administrativa ou judicialmente em defesa dos meus direitos e interesses, podendo ainda
substabelecer, agindo os outorMados em conjunto ou separddamente e independente da ordem de nomeação.

CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATícIOS

CI.áusula l' - O CONTRATADO por intermédio dos advogados integrantes do seu escritório profissional, promoverão
ação ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Sodal.

CI.áusul •• 2' - A CONTRATANTE pagará os honorários advocatfcios somente na hipótese de procedência total ou parcial
da a~o, sendo acordado o paWlmento de 30% das 12 parcelas vincendas após o trânsito em julgado e 30% sohre as
parcelas vencidas até o trânsito em julgado, recebidos a títulos de atrasados, quer seja por requisição de pequeno valor ou
ordem de pagamento bancário.

CI.áusula 3' - Na hipótese de a duração beneficio do CONTRATANTE for inferior a d07.e meses. a cobrança somente
atingirá os meses percebidos, sendo considerado adimplido em sua tot.didade este contrato.

Cl.áusula 4' - Na hipótese de recebimento de honorários sucumbenciais pela parte CONTRATADA. a soma dos honorários
contratuais e dos honorários sucumbenciais não poderá ultrapassar a vantagem obtida pt'la CONTRATANTE. fuce à
vedação do artigo 38 do Código de ~tica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil.

CUusula 5' - Na hipótese de expedição de requisição de pequeno valor, fica autorizado o destaque do percentual de 30%
(trinta por cento) do requisitório para adimplemento contratual.

Cláusula 6' - O CONTRATANTE se obriga a atender, no prazo que for fixado, a solicitação de qualquer documento
fundamental a ação ou defesa

OUTORGADO/CONTRATADO

Natal)J

Qáusula 71 _ Se for solicitado o substabeleçimento da procuração outorgada pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
ficará condidonado dito substabelecimento ao pagamento de 01 salário mínimo vigente na data da desistên.da para
adimplemento dos serviços que tenham sido executados até a data da solicitaçào, ~~Iic~ndo.se o mesm.o cntério na
hipótese de a CONTRATANTE pedir desistência da ação com o intuito de propor aç1l.0IdentlC3 por intennédlo de outrem.

CI.áusuia O' _ Para qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste contrato, os contratantes elegem o foro da

comarca de Natal/RN.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
POLíCIA CIVIL

6' DRP - Nova CruzlRN
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LAGOA SALGADA/RN

BOLETI\\ DEocolmi-:i\C1A n" 013/2019- DI'LS

'\allll\.'za da OClHTL-llCia: ACIDE!':TE 1)1: I'I{:\:,\SITO (QUEDA DI: 1\.1010)
1.0":<11:R~ 11llL'liga as cidad~s ,h: Boa S;]lldc ti Lagoa SalgadalRN. mais pn:l'isam ..'ll\>.' IlIl
Sitio S~lu~lat~lIs. Lagoa Salg<.ld<lJRN
O,lIa lo: lima do Frito: 23 de dezembro d~ 2018. ás 19hOOmim
(\)Jlllllli.: •.mh.:: A VITlf-.IA

,------------,--'----------------------
Vítima: ;..lat~us Guedes d~ Souza Sc-xo: masculino Est. Civil: solkiro
Filiação; Jl)S~Severino de Smml c :-'larincidc Gu.:dcs do ;'\'ascimcnto
:\ •.uural de: Lagoa Salgada/RN llascido l:Jll: 23.01.2001 Idade: 18 mws
IUj 11" OO..L030.360 SSPiRN CPF (Mr) 7IR.2..HdP •••35
l.ni.ll'fl\.'O: Sitio S:'{) Fmncisco. l.ngo.1 Snlgmlai R:\'
I.)rolissào: agri..:ultllf S<lhl..' k'l" 1.:l..'s.:r,-'\I..'I". sim t ) n,iu ( X ) só assill~\r ( IIL'!di.)Jl\,.'

\çusadu:
II..'sll..'nlUnha:

,------_._------_._---------------_. -
IIISTÓRICO Il,~ OCOlmr::"CIA:

O CUlllIllJiI..',It1lchitillla ~lATElIS GU[DLS DE SOUZA comp<lrecclJ Il~::.ta1Illidad", poliei:ll •...':,'l11Ulli~'(,"
I.JU~na data acima citada (23.12.2018), por vollu das 19hOOrnirn tral1~ita"il pdl RN qm: liga Ih ..:Ill:ld •...~ do.:
Bl):1 Salld",:l L..1g0:l Salgada/RN ,mais prcci::.amcnlo.: na loclllidad..: do sítio Sã,) ,\Iah:tls. Je: C,lI\>lIa l~arlll';llll.l
11Whx:icldil lionda ~'g 125 fan,arJo.lllod.2009/2009. cor vermelha. placa t\IZE 9]..11. RI" \\ \\1
00 1Q325..1077. COlll o CKV CllllllllllC' de Gih:lndde: Araltio da Silva. c que o referido n:iculo cril Clll1du.ridl'
11,1IllOlllCI1\l) pela p•...ssoa de Jose Flávio S;llr:s 1\f<llljO - CNII 060711822X9. cpr OI S.I"'(l.50J--l.,. 1.iIl.lI1,I,\

C,\11l11l10rperdcu o controle do \'ciculo. ,imkl ambos (collJutor c P,l::'.i<lgciro) a call"CI1l. 11,l\~'Il,
C!l:'ClII1l11nkante sidll COl1dlll.ido para a maternidade local c em seguida CI.."'Illllu/id" p.lr;.! li Ih.bpilal Pr"II.'
SUÚIITO Cll'I\'iS Sarinho. "lU Na\al/RI\'. COllforme bí,lklim de alcndimClIlO Ill..:dico jutlt,ld,' :\ .:, ...C UO '.1.101
mais dis~'.

----,-------------,--------_._--- --
!)f()\ idências •.ldotadas: Rc:gistro da 0('OIT0ncia.

,
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BOLETIM DE ATENO"",ENTO N" 67426 /2018
Admissao: 23/12/2018 21:49:31

SESAPIRN - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
PRONTO SOCORRO CLÓVIS SARINHO

Sexo: M Cor: PARDA
Prof:

Cidade: LAGOA SALGADA

Pai:

CIRURGIA GERAL - AMARELO

Telefone:84 .987527712 Com"l: -------
I I t!0Motivo: MOTCl - QUEDA Tipo: REFERENCIADO

Origen: AM~l!L. INTERIOR .Empresa:

Fluxograma:1 I Discriminador:
,

JBS: Classificação: 23/1212018 21 :36:18 "
HORA IPA HGT Sal02 Fi02 F.R. F.C TEMP. Glas ow RTS

i I
--- I- I

I .

.(P''" M.~"'.. '.
• '.1 ~",:

~ .. 15
:z: "
~ '~"",::t'
-I~
Pacienle:107292 - MATEUS GUEDES DE SOUZA (17 a 11 m)
Nasci",'" to 23/01/2001 Natural: LAGOA SALGADA BRASIL
CNS I I CPF:
Mãe: MÀ;<iNEIDE GUEDES DO NASCIMENTO
Logradouro: 15'1-0MATEUS. 1
CEP: 59247~Om Bairro: AREA RURAL

, ,

,< . -?,~'
~'

,

"
/

1
- RAIOS. ,.~.
".""doem~ I<Y.:

X ~(
Tlcnico' .!LHor.IU JO. ~.

EXAME F SICO PRIMARIO

__ -L .
OUTRAS OBSERVAÇ ES:

I
I

I HIST RIA - CAUSA EFICIENTE DA LESA0 ALEGADA
Queixas: QUE A DE MOTOI TRAUMA DE TIBIA D/ALCOLlZAD~'f-- '.• , - ~
Ho~_ I I.( <1U. ;f)",~ t'L-'- ~. I"" ~
\~-'ln"f1'~ -r~-~. ~,~<>--~I' fV~~ ;0~ii',
PtZ'lt f<? ~ 0?l~'

~}J ),;(ll /
~'<.-,v~ ~. /<,'<; \"V, ')/ .~ .>'" ,!~> / /. , \ --,.,:. , . '

Saída:

STICP INICIAL, CID

"Gerado via SX ppr RIA XAVIER. Impresso em 23 de Dezembro de 2018.
I I

I
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'"O I'"w =>
O - ..'.:::; I~« .-
w U>••

P[PATOlOGIAS E CIRURGIAS PRNIASI
L(L1Q.E ALIMENTOS INGERIDOS) _

A(AMB1ENTE E EVENTOS DO TRAUMAI, ----
V (PASSADO VACINAL), _

,

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS I
005. Pkl'<:,..rré- /-Ão c..:ü\ ~.)ZA-
~ c/ o t.><.Â'v'\c

I
OUTROS, I

ANOTAÇ~S Di i~IFkRMAGEM
-J I I I

• ,
EXAME f(SICO (SEl'JJNDÁRIO)

,
,

,
A

,I
- l

;
B. I

C

D I

E ,
A(ALERGIAS) !

M(MEDICAÇÃO EM USO) I
I ,

ASSINATURA I! CAIIIM.O DO IU!SPONSÃV~L

) DECISAo MI!DICA (

HORA

DATA:

DATA:

DATA,

I

" •• IMATUU I! CAR1M.O DO RI!SPONUVII!L

) TRANSFI!RIDO PARAI

HORA:

HORA:

HORA:

DESTINO DO PACIIINTE.:
DATA I

ENCAMINHAMENTO DO PACIENTE

lRI!VELlA (

HORAIOBI1.0~ DATA

$AIDk C

.snel"LlSTA 3

INTERHAÇ10,NA e

f:SPII!C'ALlSTA 2

1!5PI!CIALlSTA 1

ENTReGUI! A "AMIUA COM ATESTADO s.v.o ( ITEP
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•r:~os Laudo para Solicitação de Autorização de Internação Hospit"lar
N° 8447 / 2018

---------

Fone:987S2nI2/

CEP: 5924]..()(}()UF:RN

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Solidtante: ~QsprrALMONSENHOR WAlFREDO GURGEL CNES: 2653923

Executante:~tant •• ou: IDENnFl~çÃO 00 PACIENTE CNES: -- --

Nome: 107292 MATEUSGUEDES DE SOUZA Prontuário:

CNS: I I Nascimento: 23/01/2001 Sexo: Masculino Cor: PARDA
Mãe: MARINElPE GUEDES DO NASOMENTO Pai:

! !
Endereço: smo $AO MATEUS, 1 - AREA RURAL. LAGOA SAlGADA

Munidpio: LAc6A SALGADA CódigoMunldpal IBGE: 240660
I I

Jlníca de Acompanhamento: ORTOPEDIA- ~ t ------J-u-sn--F1-CA-nv--A-.DE INTERNAÇÃO

PRINOPAIS IfAIS E SINTOMAS ClINICOS:
AODENTE-r oacusnco APRESENTANDOFRATURADEmRNOZELO DlRElTÔ DETRATAMENm ORURGICO

Data da Solicitação 23/12/20IB

,

-------_.

ProfiSSIonal Sofidtante I Assltente:
JUDSON WElBER VERISSIMO DE AZEVEDO

CONDIÇÕESQ•. E lUsnACAM A INTERNAÇÃO:

NECESSl

j
DA6EJDECIRURGIA .

--- --_ •._--
;:ULTAJ.' S EXAMESREALIZADOS: .. . _

DiagnóstlcD frindpal.e Procedimento Solicitado:
582.3FRA-n) DA EX1REMlDADEDISTALDATIBIA'40805D497.TRATAMENm ORURGICO DE FRATURABlMALEOLAR/ .

"."""~ ••..:;;e.\~--~....••
~~

• •
CRM: 6892 / RN

PREENCHER EM CASOS DE CAUS S EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS)
I •

) Addente e Trabalho CNPl d <- d NOdo b'lh c"
I a """",~uraora: I ete: ~rie: __( ) Acidente e Trabalho Típico --------- .----

( ) Addent~4e Trabalho Trajeto CNPJda Empresa: CNAEda Emp.: CBOR:_

línculo rom previdência: ()Emprega(jo ()Empregador ()AutDnomo ()Oesempregado ()Aposentado {)Não Segurad.I t -------------A-UTORIZA~Ç:;Ã:-:O:--.-'I=N=O=A=U=Io=rf=;za=ça"."'o=d"a=Al~H-:

ProfiSSional' AUtorizador: Orgão Emissor:

>ocumenrol;tCNS (-)CPF--n-o-_~~~~~~= -:'-_~~~~~=
lata da Au (: --..J--..J_ AssJnatura/Canmbo:_:::::::=- .. _

I
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"
:::: .

.'
HOSPITAL MONSENHOR WAlFREDO GURGEl

Admissão de Int~namento Hospitalarr

N" FIA: 13162/2018 •
Prontuário: 11791 6

Paciente: 107292 - MATEUS GUEDES DE SOUZA

Cartao SUS: CPF: DI Nasc: 2.3/01/2 q1
Idade:17anos 11meses Sexo;M Etnia:PARDA Estado Civil; NAO IN ,ORMADO
Nome da mae: MARINEIDE GUEDES DO NASCIMENTO
Nome do pai:
Rua/Av: SAO MATEUS W: 1

Complemento: Bairro: AREA RUrAL
CEP: 59247000 Cidade: LAGOA SALGADA J
Telefone: 84 987527712 94 987527712
Especialidade: ORTOPEDICA Unidade: PS - ORTOPEDIA Leito: 1'0 5
Responsável: MARINEIDE GUEDES DO NASCIMENTO.
Usuário: FRANCISCO BEZERRA DE MACEDO

Dias de rma êl1cia:
I

bito:Ita:dmissao: 23/1212018 23:23:06

DlAGN STICO INICIAL: S82.3 • FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAl DA TIBIA08050497 -

RESUMO DE ALTA
I ,

I I

: I

I ~
, I

,

I
I I
I I

I
I
I
I
I

I
ASSINATURA DO MlôDICO RESIarAVEl - CRM

~ATAl, 23 de Dezembro de 2018.
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ATENOIME;N10 t:~•.•~l.IAL'LAUV"

AN/lt NESE '

"

I -

OUTROS

LABORATÓRIO

II
ANOTAções DEENFERMAG~M I,

~t'~)9
,;-l/ :P<-~'

/ ;r-?-

•o ,"
~ CONDUTA PRIMÁRIA: (MEDICAÇÕES E PROCEDIMENTOS)

: IMPRESSÃO DIAGNÓSTICA
••o
•"o
~••
"uzoz•o

,,
•• EXAME FíSICO
"•,,
•,

",,

tUrII • Carimbo do Rft,ponUvt'1
I

N° do Boletim de Atendimento:

I

DATA: f / HORA:

DATA: f / HORA: I
Transferido para: I

/ HORA: I I

S.V.D.O I ,.T.E.P.O

I

. ...,,'.

-'Á Revelia O
.. DATA: I

com Atestádo O

DI, tQl\WV IssimOde
Ilume oa•. TêOT1419

• ew1tnbo do Responsivel

INT!RNAMENTO NA CLINICA:

===~Tlk-.-Z~

~ SAíDA:•
i? Decisão MédicaO
z

~
~ ÓBITO:

Entregue"à ,família

•••"•z~
o
>
•~z
~u•~•u••••
>•
~
""•o•>.' .£ DESTINO 00 PACIENTE:
o••
~
o•

Médic;O (Carimbo)

......-------------------------------------------------------------------------------------------------oe,tIlUf MI" Uniu. aotte9lf 10 paciMte:'PÓ' IIUI IIb«açI
I i

DESTINO DO PACIENTE:
N"do Boletim de Atendimento:

I
!

INTERNAMENTO NA CLiNICA:: DATA:' I I HORA: I

SAlDA:
:

. HORA: 1.1, DATA: I I...
Deolsão Médica O' ". À Revelia O Transferido para: 1I

6BITO: OATA: I I HORA: I :
Entreque à familia com Atestado O S.V.O. O I.T.E.P. O .
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,ATENDrMENTO ESPECIALIZADO 1: ......•.......•...""""""" .............••__..••••.•...•.......••••.•.....••.......•.....•••..•....__..•....•..•...._:-:..••.......•......•.M ••••••• - •• _ •••••,
•

"

LavII _ ~ _ ••••

, _- I " •
--•

','

"

__ •• M••• _~;- •••••• ';"';"O':".-O;'~-..,;:.-__ -_.1_ ....__--- ..-_._00_-"'__00_-
.._:-=:-:-..:.::~~~r, ••.. __ .._~_.~---- .

$ :,"'~_:.-
"'~.... • I ,'... ~.. - .• .-~. ,.. ..

OUTROS

.- ,,\

l

••

•

••

.'

••

ANOTAÇOES DE ENFERMAGEM.

LABORATORIO DE ANÁUSES CLINICAS

-.••....-
""",","'"_ ...•.•.,.....•.'~.,~ -.•.-•.....-.••_-~'.... __ •••~IlJl_'. 'r=:::.."'=' ....--:-:

"

OSI

," .-

, ,

AssJnatu~ _Carimbo do Rnponúv_1

.._---_.-

"~o '"

..._-:.._-_._.- ---

,

, I

i'

'I,

"I

1
CONDUTA PRIMÂRIA: (MEDICAÇOES E
, I

I
I
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•

--=.
SlsterN
Unioode.."'" M;n~tlMo

d..."'" LAUDO PARA SOUCIT AÇAO DE AUTORlZAÇAO
DE INTERNAÇAO HOSPITALAR

IdentiflcaçAo do Estabelecimento de SaUde

2.CNE8

3- UTAI£I.EClIol£HTO EJocECUlANT(

HOSPITAl DEOCLECIO MARQUES DE LUCENA ."",
3515168

ldentttleaçAo do Pac:Ntnle
s-P~ .••tE

MATEU$ GUEDES DE SOUZA
1-CARTJ,()~

165 681~ 0741 OOOJ
a.o.o.T'" DE N.\SCIUENTO

23/0112001
•••••0

MASCULJNO
,.'-'C'<OO
PARDA

MARINE1DE GUESOeS 00 NASCIMENTO
u. OQ.IE 00 Al!SI'ONSAVEl,.

AGENITORA

'''" EtQlIECO (RU••• """I

SITIO $AO FRANCISCO I

11.~

ZONA RURAL

Justlflcallv. '"' IntemaçAo

,.~
RN

9111323ne
'4- TEl,UONE Cf. COHT" TO

18- CEP

592••7000

I
03 JAN 1019

/

(

r'"\...;1,

Procedimento Sollc:1tHo

)6.1 I AC. TAAN8m)
J1_( )AC.. T,'U8ALMO~.eo

•. ! )AC:.T~ T'RA...Em

Preenchol, em aso de c.IIUU. edem •• (acld."l •• ou v/oJirw:Ul)
3CI-OiI'J o.o.SEÜURADOlVl ~ M"OOeIl.I<ETE

IlhPII.EGAOO IIEloIl"!'lEGADOR I )AUTONOMo (JOEl<£!oIPflEOADO

AulortuçAo
06- """"E 00 PIlOFISSlONAI. AUT0I'I1ZAll(lR 41.000. ORG4() e••••'lof;oJOl

(JCNS ()CPF
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•

•••,.;."' .••.••I••••,

O-:-U.\\I,_,o

Cl."'""
ORTOPEDIA

,,"o

PRONTUÁRIO DE INTERNAÇAO

REGlJL.AÇAo

WALFREOO GURGEL OBS

""<AO
MARINelOE GUESDes DO NASCIMENTO
IlES/OONSÂYEL

AGENITORA

o"",
0310112019.

'"",,",
MATEUS GUEDes DE SOUZA

ESr-'DOClVIl

SOLTEIRO

ENDEREço !RUA. ~.

SITIO 5110 FRANCISCO 1

"~""'"
LAGOA SAlGAOA

LOCf.l DE" fliIAMl.Ho

E"OEREço

o MESMO

DIAGNosTICO OH~ITIVO

..,..
14:14

.......,
ZONA RURAl

-AGRICULTOR

"'RN

JOSE SEVERINO DE SOUZA

""59247000
1'El.E~et.e

TEl.£FONE

987323178

p

1i.?P:

erna O ara tra
HISTORIA CL1NrCA

,
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Idade

Urjht

Temperatura
R'.plraç,lo

H8mlItOCrf1o

Serviço de Anestesiologista e Gasoterapia

""0

npa "''''gu/neo

Ap. elreulatórlo
Btonquit.

"0«><0
Ap. urln'rio

AI.,..cicos
Al.rgla

eSlado flslco Risco

Apllçad •••
Efelfo

fi õ

I
!

'00

I •••••••230•••".20.,..J 'lO".•••'!lO,..
'"".

~ ".•••I lO• aoo 7•••o 50• 4'•• "• ••,.
MBOL.OS

,

i" .-, ,.

Perda s.a"'guine

i--:-''''.~JPF~'.i::-n
. "r

DATA: 2iJ..::2/-2..L ."'nle8

"giOe,

"'sist••

,me.

!rvaç6e.

ar no vel'BO as Complic.Çc5e. pni.operetórlas, OperatÓrias e PÓs-operatÓrlas
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MATHEUS GUEDES
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DR .IUS('"- 3" audIat 1- ~
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••••••••Diegnosllo:l~

// '"'RATURA BIMALEOLAR DE 10RNOZELO DIREITOT1pode~o
I

,
,---

Re/a16ric:limedi.to do palologlsta

Exame f8diolOQlOOno eto
AddenleduranteI oper~

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

VI. cr. eC"IO -Itllce • l'cnlee -llgedur ••• drao.g8m ..SUlI.n8 • ma leria I empregado .. 8speClo _V'Cerl$

.I: ,,~ .,-
I 'A1n + r.:.JIQROTEAMENTO ..3: '-"' .. ,

A •• ,r"Ch" COA nn T O,-
" '0

~,
, VI;;; ,;J,

"r~ Clv.J\('íin
UIÂNE.A COM 2 FIOS DE KIRSCHNER I,~ MM

160 ~~~ ""11 • u'"

'1>0'-;. / /~ ~M E SU:URA POR PLANOs,

~
- '"

o.

-----I ~ 12.-~9. SOLTURA DO GARROTE.
., ~ -z.
o-Ô?

'rnr "

't-.\"
.U,

•
11. RX CO T LE.

r,

10'", //
0.'Ç, Ç» , ---'!.: ,fi °1 .~ 'I-f-=,..,..4.. _. _
f ~ '''n, ~" ,

- , Ai I~ '1r'Ô-;, . - ....•..-' r,... . .

47,.." oi,I 'f,'"
,

, \.. 'I)\.. -,
.:'\..\'.)~i)JI'-"",t~" ri -_.-
'.J L " ••"'o
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COMATOSO C
OUTROS C

TA

C) PRESSÃO ARTERIAL

NÁo O

PULSO

B) FREOO£NCrA RESPIRATÓRIA

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO N~OI
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA th,; 1
HOSPITAL DEOClÉCIO M. LUCENA

AMIRIM IRN •

N° O" O~im.

SI"'O

CONDICOES DO PACIENTE AO SER ATENDIDO

REG~LARO COMDISPN~IAO CHOCADOO

EMCONVulSÁO O POllTRAUMATllAOOO AGITADOO

•
NOME~

IDADE:

APARENTEMENTE BEMO
C/ HEMORRAGIA O

CIDADE:

ALEGA ACIDENTE DE TRABALHO

PUPILAS A) NIVEl DE CONSC'~NCIA (GLASGOW)

ESCORE FINAL (SCORE, DE TRAUMA MODIFICADO) A+8+C

TEMP. RESPIRAçA.O

HISTÓRIA. CAUSA EFICIENTE DA lESÃO (ALEGADA)

EXAME F/SICO (

rEM? . P

I
Jr':- .': -.

sco~GlASGOWRESPIRAÇÃO

SCORE DO TRAUMA MODIFICADO T-R S
PRESSÃO ARTERiAl

HORA

l/~IAGNÓSTlCO INICIAL r r
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,
Ass. do Respons'veJ

ENCAMINHAMENTO DO PACIENTE

oHEMATOLOGIA

O CLlNICA M~QICA

O NEUROCIRURGIA

O NEUROLOGIA

O CIRURGIA GERAL

O OTORRINO

ONEFROLOGIA

O ORTOPEDIA

OOFTALMOLOGIA

O CIR. VASCULAR

O BUCO-FACIAL

OC. PLÁSTICA

O ENDOSCOPIA

O UROLOGIA

O
CONDUTA

HORA HS

RETIROU.SE POR

OATA_J I _

ÓBITO_I_I _

AREVEUA O
'-,

oREMOVIDO EM __ '_, __
HORA _

PARA

Lo" ;",;" ••• "'-.., .••••.•• ..-h.._
".- -r' -.I' " .••...~, ,-,.

CONH~h> •...•",,".'- ~.
DATA: --:;..... -_ ••.,"1-~

I.T.E.? ElI ,;,,"..'.";.~ ...
;\,.'" i-J.,_-

HORA _

HORA _

SV.O. O

CADECISÃOM

ÁFAMluA OENTREGUE

oFICOU NO LOCAL

, -.- ,..,)...;"".-
"

MI:OICO (Carimbo)
CHEFE DO PLANTA0 (Carimbo)
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•

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE. SESAP
HOSPITAL REGIONAL DEOCLÉCIO MARQUES DE LUCENA - HRDML

SERVIÇO SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ';CCMPA~IHANTE

•
Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a Srt

MARINEIDE GUEDES DO NASCIMENTO, RG: 958-631, está acompanhando

seu filho, o paciente MATEUS GUEDES DE SOUZA, intemado nesta Unidade

Hospitalar para tratamento Cirúrgico Ortopédico, desde o dia 03101120190

referido paciente permanece intemado sem previsão de alta.

ParnamirimlRN, 07 de janeiro de 2019 .

•

,,") ,,', ..

~ ,:.ffi'f."
Ivanllda Cavai nte Moreira Silva

Assistente Social
CRESS!RN 2535

•

Rua Dr Sadi Mendes. SlN, Slntos R.IS, Plrnamir,m
Telelone' 3645-6363- Serviço Social

,
I
I

,
I

,
I

,
I
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,nSdR ..~ ~~_"-r
Paciente: SR, MATEU$ GUEDES DE SOUZA
Médico: ORo ROGERIO JOSE NELSON SANTOS
Data de Nascimento: 2310112001 (18A 260)

Radiografias do tornozelo direito

Central de Atendimento:
(84)4008-4707 I (84)4009-4707
WW'vt. institutodera diologi a.com.br

Exame: 1070002792
Dala 1910212019

Exame realizado em aparelhagem de radiologia computadorizada digital.

Exame realizado nas incidências em AP e perfil.

Radiografias realizadas para controle tratamento de fratura nas extremidades distais
da t1bia da fibula fixadas por meio de placa e parafusos metálicos.
Espaço articulares conservados.
Aparelho imobilizaçao gessada.
Comparar com exames anteriores.

£""' __ OIIIl:lQ01'" 071137
'--~ CFlMS6<l_N.OR JUlIA09£lEFlRA

~ &I..M5lN\ "') 2 F"..,.
I'" _CR""~N ••••.•••••:l9&I

111

A'nl.'p' ••••""" <lo.otS>Jl•••d<Jd_t.hl •••••• e{sl __ c"nd"dolMl'_'}"ó.t,c •• a" _101 mit<l'co. _ d_l'_n"-m d__ "•.• CO"I""'_ d". d.dOl ctln,cOl • d••••• ,••.•• m•• dul_1 pac,.n".

"'•••"id."""".o ••••n•• 744 Tlool. IoI_U.1 -11:101
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!,,...... '. " ". , fi.
•••• O'.•.• ~,,~ ,.

=<.f:CEIlUÁRIO MEl1l::C

MATEUS GUf[)€5. DE SOUZP

uSa ()n~.•.

117,:l.MIRAM 750!\-1G. "' ..... 01 L\

TO\1Af< 01 CO!\-1PRUvllDD ~C i)ll.,.

2) rvlJ':tSULlO ~Oc.r•.lG "'" ....

TOM ..\R 01 CO!\.TPR1"vl!ClO 2 \I EZES AO
DIA (12/12 HDPAS)

CIRURGIA: FRAT TNZ

RETORNO: 22/01/2019 (13:00H)
.- - CURATIVO. ~C:TA CIR:OB/Olí2019 '= .....;

")

/
..

,{rir/i
1
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ATESTADO MÉDICO

-) dias de

'"-.,. foi examinado

Atesto para Os tins que se fizerem neceSsários,

-' a partir da presente data.

Que o (a) Sr. (a)

(a) nesta Unidade de Saõde ás ---- horas,

NecesSitando de _

afastamento do trabalho POr motivo de mOléstia Classificada no C.I.D. com
n'

- . /c:.iritnlRN Ú-"S I t,/ I . /----- -
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,
• __ o

LiDER_ ...__ .

Em caso de düvlda •. acesse o n05oSO lllte _.seguradonlMôef.oom.bf Para consultar c

andamento dO seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-lel'a,

das 8h as 2Otl, nos telefones 4020-1595 (RegiOes Melropohtanll9) ou 0800 022 12 Q4 (Outras

Regl6es). Para reclamaç6es e sugestões. entre em contato com o SAC, 24 horu por dia, no
telefone 0800022 81 89, Para pessoas com deficiência audJliva, ligue para 0800 022 1206

Tenha em mã~ o numero do seu pedido do Seguro OPVAT fi o CPF da viflma

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

NI! do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190424627

Data do Acidente: 23/12/2018

Vitima: MATEUS GUEDES DE SOUZA

Cobertura: OAMS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO 00 SEGURO DPVAT

Senhor{a), MATEUS GUEDES DE SOUZA

Informamos que o seu pedido de reembolso de DAMS foi cadastrado.

Para cobertura de Despesas Médicas e Suplementares (DAMS) o valor do reembolso é de até R$2.700,OO
(dois mil e setecentos reais). Todas as despesas precisam ser comprovadas através de notas fiscais e
recibos originais.

o prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento
de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será
interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional
solicitada.

Atenciosamente,

SEguradora Uder-OPVAT.

Estamos aqui para Você
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.i ""tiÕERl~'J"---~ DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEíCULO
,.

J
Par. ~j~ ~Klare'_<'Ila5, a<:ns! O51t! www.foq;uf1ldoraHd.'.wm.brou entre ~ COIlUto atrMs de um dO$ nlÍml!Hlli ,b.:l'''O

~rnr.t d.Att't>dilnf!nto(paf3consultaioob,.lnd~l~ I!",~ml•••d. ~.unda a ..,.g-fei••••diK8hh lOhl
capiUio;. rqÍÕfi .-tlopolil'RaI: ~211-lS961 o..t,.••rqj6n: 0800 012 12. CIo'

SACU-- redI~1! ~ 24 horaIPl" db): 0100 DU81 li' I SAC(pr.o ~ MJdItM:oI."'INI: Il8OO02212 Ofi I CercJ3l 0uI0IIdDrb<080002191)5

1
I

õ'C
)

, data de expedição __ / __ / ~

:,",' .) } .',. portador do CPFni ~~"-"L,--,--,l,"",__,--,--,- ~_"

--y ~.
.. .'" ,
-' T ~.RG n2

Eu,

Órgâo

r

com domicílio na cidade de C.r~i..-...1\,:\ , J2;\. . no Estado de, ~----~
, onde resIdo na (Rua/Avenida/Estrada)

,n2 ,

complemento ~, declaro, sob as penas da lei. que o veiculo abaixo

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítima

)

~
I'J Ano:

. cujo o condutor er;:;

- 1::' .

/'"" ~ ' /.,'" -I \.~:'

Chassi: _

>->,", ~"Modelo: j _'_i ~;-\

::. •.•..-j- ,
-'

.- .•

_.

Ivi r,,- .. ""- ,- \ ~~<..
','1"" ,.-. '\ _ '-.,

Veículo: I'

Placa: , y

'''2 . "": ~
Data do Acidente: ,t.~/..!....:::../ ~ .l

local e Data: --------- ---. __ .- - -

---- - ---- ----
Assinatura do Declarante

Assinatura do Condutor
( caso seja um terceiro que nlo a vítima reclamante do sinistro)
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Declaração de Proprietário do Veículo

com

,data de expedição---f ---f __-------~~~~----------
<'"~":- ri rÓrgão :: -:íJC';,portadordoCPFno

domicilIo na cidade de
•h".-'-:: •.•.. -~

,...•...
~f.r::.. -:::...•1 !:..':.. •.J .~ ,no Estado de

tê..: - (t: ,onde resido na (Rua/Avenida/Estrada)

___________________________________ , nO _

Complemento . declaro, sob as penas da Lei, que o veículo
abaixo mencionado é (era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a
vítima ,i ~ J '2. = '? C- J Y' cujo o condutor era.J ...,. ," •

r r',
, > -......' , '1'

"

Veiculo:

Modelo:

)~I: ir
: ,.:L v ,. -

.~..:- - r ..
\~ " ...

Ano:

~Iaca:

Chassi:
.,. .
,"" .•. -
...,~

Datado Acidente: L,_ }7.1-1
". -

,
local e data: -------------------------

:":.: •• 1:: ~ai~1"1.11:1
~""I:::-.:I:'~:- :1=- -11':1.._~::11.~'::~o-. ;:.+

• 8'/},JYJ'" d. ,A1'.(1)0 de S'CviC
, '.':. " v.....•..

AsSinatur~~~ dedar~,nte '" .
~'." ~h . >,,'~'.. " ,," , \,. - .

A rwW/' eJwD1e, d~vfnl{ J c
Assinatura do condutor {caso seja um terceiro que n:io a vítima reclamante do sinistro)
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